
GABI :"E'f r~ 1)0 PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N.0 2.954/202! 

"INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA CULTURA NO MUNICÍPIO DE IÚNA/ES" 

Como Prefeito Municipal de I úna, Estado d o 
Espírito Santo, faço saber que a Câma ra 
M unicipal ap rovou c eu sanciono a seguinte L ei: 

A1i. 1°. Fica institu ído o Dia Municipal da Cul tura. a ser comemorado. anualmente, no dia 29 de 
setembro, data natalícia do Escritor lunensc Michei Antônio . 

Art. 2°. Na semana que abrange o dia 29 de setembro. o Poder Executivo Munit: ipal c a sociedade 
civil poderão promover atividades ligadas ao desenvolvimento. valorização e rcconh~:c imcnto das 
manifestações culturais locais. 

Ali. 3°. O evento instituíào pela presente Lei passará a constar no Calendário Oficiai de Eventos do 
Município de Iúna/ES. 

Ali. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iúna, Estado do Espírito Santo, aos quinze d hts d o mês de 
outubro do ano de dois mil c vinte c um (15/10/2021). 

<.>:: ~ 
ROMÁRI~A VIEIRA 

Prefeito Munic ipal de !úna 


